DECRETO Nº 13315/2016

	Concede Licença por morte em pessoa da família à servidora Adelirdes Terezinha Zopeletto.

Raul Camilo Isotton, Prefeito de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,


 DECRETA:


Art. 1º CONCEDE licença por morte em pessoa da família (Irmão) a servidora ADELIRDES TEREZINHA ZOPELETTO, matrícula funcional 1538-1, portadora da Cédula de Identidade nº 2.228.976-4/PR e do CPF/MF nº 395.467.219-72, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente Administrativo, lotada junto a Secretaria de Planejamento e Ações Estratégicas, no período de 08 a 15 de novembro de 2016, com base no artigo 152, Inciso II da Lei 577/93 e suas alterações.


Gabinete do Executivo Municipal de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, aos oito dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezesseis, 55º ano de emancipação.





Raul Camilo Isotton
Prefeito
Registre-se  
Publique-se
Cumpra-se
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Marcia Besson Frigotto
Secretária de Administração e Finanças
